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Araraquara, 28 de outubro de 2025. 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887.  

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

 
 
 
Excelentíssimo Presidente,  
 
 

 
 

                                           Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção a 

Indicação nº 001/2025, formulado pelos alunos da Escola Estadual Professor Victor 

Lacôrte, participantes do Projeto “Parlamento Jovem 2025”, por meio do qual indicam a 

necessidade de levantamento detalhado a respeito do cumprimento da “Lei Lucas” que 

torna obrigatória a capacitação em primeiros socorros para professores e funcionários de 

escolas de educação básica e estabelecimento de recreação infantil, públicos e 

privados Conforme parecer da Secretaria Municipal de Educação informamos que, as 

formações em Primeiros Socorros vêm sendo desenvolvidas na Rede Municipal de Ensino 

desde o ano de 2018, em conformidade com a Lei nº 15.661, de 6 de janeiro de 2015, que 

institui a chamada Lei Lucas. Essa legislação estabelece a obrigatoriedade da 

implementação do Programa de Lições de Primeiros Socorros na Educação Básica das 

redes pública e privada do Estado, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 

Federal nº 13.722/2018, o qual determina que o curso deve ser oferecido anualmente, 

voltado à capacitação e/ou reciclagem de professores e funcionários dos 

estabelecimentos de ensino e de recreação. 

                                            Desde então, as formações em Primeiros Socorros têm sido 

ofertadas de forma contínua e organizada pelo Centro de Desenvolvimento Profissional e 

Educacional (CEDEPE), com a colaboração de diferentes instituições e profissionais 

habilitados. As capacitações já foram ministradas por Bombeiros Educadores — tanto no 

campus do IFSP, quanto nas próprias unidades escolares —, sempre mediante registro de 
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presença assinado pelo responsável técnico e pela direção da escola. Também foram 

realizadas formações em parceria com os alunos e professores do curso de Medicina da 

UNIARA, por meio de projetos de extensão universitária. 

                                                    No ano de 2025, o CEDEPE organizou novas edições da 

formação, conduzidas pelo Bombeiro Educador, com turmas distribuídas ao longo dos 

meses de maio, setembro e dezembro, no próprio prédio do CEDEPE. Cada turma contou 

com 90 vagas, em períodos matutino e vespertino, assegurando ampla participação dos 

profissionais da rede municipal. 

                                                       Além disso, foram realizadas formações adicionais em 

parceria com o curso de Medicina da UNIARA, por meio do projeto de extensão LACARD 

(Liga de Cardiologia da UNIARA), em datas complementares durante o mês de maio de 

2025. 

                                                        Essas ações reforçam o compromisso da Secretaria 

Municipal de Educação com a segurança e o bem-estar de toda a comunidade escolar, 

garantindo que professores e funcionários estejam devidamente preparados para atuar 

de forma preventiva e adequada em situações de emergência. 

Reiteramos nosso apreço pela participação e pela 

contribuição dos estudantes na construção de políticas públicas mais inclusivas, e 

colocamo-nos à disposição para o diálogo e para o desenvolvimento conjunto de ideias 

e projetos que possam contemplar as demandas apresentadas. 

Colocamo-nos à disposição para o que for necessário, 

renovamos os protestos de nossa estima e consideração.  

 
 

Atenciosamente, 
 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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